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Benedito Novo

PREFEITURA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2021 - ABRE INSCRIÇÕES E DEFINE NORMAS PARA 
O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, DESTINADO A BOLSA PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO NO MUNICÍPIO 
DE BENEDITO NOVO/SC

Publicação Nº 3430138

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2021

Novo/SC.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita do Município de Benedito Novo/SC, torna pública a realização do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO para contratação de bolsistas para o PROGRAMA DE ESTÁGIO no município de Benedito Novo/SC, que serão regidos pela 
legislação em vigor e pelas normas estabelecidas no presente Edital, a serem convocados conforme a necessidade do município, em caráter 
temporário até o término do prazo do estágio, conforme segue:

1 � DAS BOLSAS, ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS

1.3 � A escolaridade e os requisitos exigidos, conforme Anexo I, e legislação em vigor, deverão ser comprovados no ato da admissão, após 
a convocação.

2 � DA DIVULGAÇÃO

de Publicações da Prefeitura Municipal de Benedito Novo/SC, estabelecida na Rua Celso Ramos, 5070, Centro, Benedito Novo/SC; no site 
www.beneditonovo.sc.gov.br www.diariomunicipal.sc.gov.br.

3 � DA INSCRIÇÃO

3.1.1 � Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente no país ou com visto de estudante, desde que o prazo do visto 
temporário de estudante seja compatível com o período previsto para o desenvolvimento das atividades de estágio;

3.1.2 � Ter ao menos 16 (dezesseis) anos completos na data de sua inscrição;

3.1.3 � Estar no gozo de seus direitos políticos;

3.1.4 � Estar quite com suas obrigações militares;

3.1.5 � Estar quite com suas obrigações eleitorais;

3.1.6 � Satisfazer aos requisitos especiais para provimento do cargo, conforme Anexo I.

deste Edital, declarando conhecer e concordar, bem como se comprometendo a conhecer quaisquer outros avisos, erratas ou comunicados 
publicados nos locais descritos no item 2.1 deste Edital, dos quais não poderá alegar desconhecimento.

3.3 � As inscrições serão efetuadas exclusivamente na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Benedito Novo/SC, esta-

atendimento da repartição.

3.4 � São de inteira responsabilidade do candidato os dados informados no ato da sua inscrição.

3.4.1 � Os dados informados na inscrição não poderão ser complementados ou alterados, salvo o endereço do candidato, cuja mudança 
-

cesso, conforme o Anexo III, pelo próprio candidato.
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3.5 � Para inscrever-se, o candidato deverá apresentar a fotocópia e o original dos seguintes documentos:

3.5.2 � Número de Registro junto ao Cadastro de Pessoa Física (CPF);

a partir da idade do alistamento militar;

(dezoito) anos;

3.5.5 � Histórico Escolar, de acordo com o previsto no item 4 em relação ao cargo pretendido.

3.5.6 � Visto permanente ou de estudante, desde que com prazo compatível com o período previsto para desenvolvimento das atividades 
de estágio, apenas no caso de candidato estrangeiro.

3.6 � Não serão fotocopiados documentos na prefeitura e em suas secretarias.

3.7 � Todos os documentos deverão ser apresentados no ato de inscrição, não sendo permitida a inscrição condicional.

3.7.1 � Os documentos apresentados no ato de inscrição serão numerados de forma sequencial, a partir da primeira página, sendo rubrica-

3.7.2 � A inscrição poderá ser efetuada por procuração simples, devendo o procurador, no ato da inscrição, entregar cópia do seu Documen-

3.7.3 � Efetuada a inscrição, o candidato receberá uma cópia da Ficha de Inscrição devidamente assinada pelo servidor responsável pelas 
inscrições, que servirá como comprovante de inscrição.

3.8 � O candidato deverá ler completamente o edital e fazer a opção pelo cargo para o qual pretende concorrer.

-
plicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha praticado.

3.11 � As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão deferidas e homologadas pela Comissão do Processo Seletivo 

3.12 � O ato de homologação e a lista das inscrições não homologadas serão divulgados nos locais descritos no item 2.1 deste Edital, com 
os nomes dos candidatos em ordem alfabética.

3.13 � Após a publicação das inscrições, o candidato que tiver sua inscrição indeferida terá prazo conforme estipulado no Anexo III para 

nº 006/2021.

3.14 � A comissão procederá a análise dos recursos e divulgará o resultado nos locais descritos no item 2.1 deste Edital, no prazo estabe-
lecido no Anexo III.

3.15 � Findo o prazo de recurso, as inscrições deferidas serão automaticamente homologadas, dando-se início ao processo de seleção.

3.16 � DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)

regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14 federais.

o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo.

alterado pelo Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e 
as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: �O portador de visão monocular tem direito de concorrer, 
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da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 

dada pelo Decreto nº 5.296,de 2004).

-
ências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).

medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004).

e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; 
utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer 
e trabalho.

no item 3.16.4.1.

extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão 
considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição.

-

poderá interpor recurso em favor de sua situação.

-

4 � DA FORMA DE SELEÇÃO

4.1 � A seleção dos candidatos será feita através da análise das informações contidas no Histórico Escolar, sendo:

4.1.1 � Do Ensino Fundamental, para as vagas de estágio de ensino médio e técnico.

4.1.2 � Do Ensino Médio, para as vagas de estágio de ensino superior.

4.2 � A apresentação do Histórico Escolar deverá ser feita no ato de inscrição do candidato, conforme o prazo descrito no Anexo III.

4.2.1 � O Histórico Escolar, ou documento equivalente, deverá conter indícios que acusem conclusão, relacionando também as matérias 

duas casas decimais, considerando as seguintes matérias:

4.3.2 � Língua Portuguesa e Matemática, para as vagas de estágio de ensino superior.

4.4 � A 'Média Aritmética Final das Notas (MAFN)' é o resultado da soma de todas as 'Médias Aritméticas Finais por Matéria (MAFM)', divi-
dindo pelo número de matérias inclusas no cálculo, conforme fórmula abaixo:

MAFN = (MAFMx + ...) / N MAFN: Média Aritmética Final das Notas
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MAFMx: Média Aritmética Final por Matéria �x�
x: Uma das possíveis matérias elencadas no item 4.3 e subitens
N: Número de matérias inclusas no cálculo 4.5 � A 'Média Aritmética Final por Matéria (MAFM)' é o resultado da soma de todas as médias 

MAFM = (MFa + ...) / N MAFM: Média Aritmética Final por Matéria
MFa: Média Final de �a�
a: Representa um período escolar, podendo ser ano, etapa ou fase

do item 4.3.

4.4 � O candidato deverá apresentar notas em todas as matérias listadas no subitem relativo à vaga de estágio pretendida do item 4.3, caso 
contrário não poderá inscrever-se neste processo seletivo.

4.5 � Em caso de apresentação de níveis diferentes da escala de 0 (zero) a 10 (dez) nas médias de notas, deverá ser apresentada declaração 

4.5.1 � A conversão para o sistema decimal mencionada no item 4.5 será feita da seguinte forma:

4.5.1.1 � Se fornecida tabela de conversão de níveis pela própria instituição de ensino, será usada essa tabela para cômputo das notas.

4.5.1.2 � Se não fornecida tabela de conversão, será aplicada a seguinte fórmula:

a) intervalo = 10 / quantidade de níveis
b) limite inferior do menor nível = 0
c) limite superior do menor nível = intervalo
d) limite inferior do nível n = limite superior do nível n-1 + 0,01
e) limite superior do nível n = limite superior do nível n-1 + intervalo

4.5.2 � Não serão aceitas inscrições mediante apresentação de níveis que não estejam acompanhadas de declaração da instituição de ensino 

5 � DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

5.1.1 � O candidato idoso, de acordo com Lei Federal nº 10.741/2003.

5.1.2 � O candidato com maior idade.

5.1.3 � O candidato que tiver maior número de dependentes.

-
ções, de acordo com o cargo para o qual se candidatou.

6 � DO RESULTADO

-
cação nos locais descritos no item 2.1 deste Edital.

Anexo III deste Edital.

6.2.1 � Os recursos deverão conter também o endereço completo para correspondência, e serão dirigidos à Comissão do Processo Seletivo 

sendo soberana em suas decisões. Não caberão, recursos ou revisões adicionais.
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7 � DAS VAGAS

Catarina, de contato telefônico ou meio eletrônico, se houver, de acordo com a necessidade da Administração Pública Municipal.

o mesmo poderá aceitar a vaga e assumir as funções após a apresentação dos documentos pertinentes e o registro de seu contrato, ou 
declinar da vaga por escrito.

7.3 � Não será permitida troca de vagas entre os candidatos.

necessidade e conforme sua colocação.

8 � DA CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS

8.1 � Para a contratação será necessário apresentar os requisitos exigidos para cada cargo, demais documentos legais exigidos pelo Setor 
Pessoal, e as cópias dos seguintes documentos:

8.1.1 � RG (Registro Geral � Carteira de Identidade).

8.1.2 � CPF (Cadastro de Pessoa Física).

8.1.3 � Comprovante de Escolaridade.

8.1.4 � Declaração bancária contendo o número da agência e da conta bancaria.

8.2 � Caso o candidato chamado para assumir o cargo não preencha os requisitos para a contratação, ou por qualquer motivo, venha a 

-

9 � DA HOMOLOGAÇÃO

recebidos, através de publicação nos locais descritos no item 2.1 deste Edital.

10 � DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 � Este Processo Seletivo será regrado pela Lei Municipal nº 2.014/2021.

10.2 � A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas do processo 

-

protocolando comunicação das alterações junto ao Setor Pessoal do Município de Benedito Novo.

10.3.1 � Se o candidato não atender a convocação o mesmo perderá o direito à vaga.

-
retamente.

10.6 � Os casos omissos serão resolvidos pelo Setor Jurídico do Município de Benedito Novo, de acordo com a legislação vigente.

-
vo, legal ou judicial, é facultada a incineração dos registros escritos, mantendo-se, entretanto, pelo período de validade do Processo Seletivo 

10.8 � O presente Edital terá validade pelo período máximo de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período e 
poderão ocorrer mudanças com alterações ou cancelamento de contratos, inclusive, prevalecendo o excepcional interesse público.
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10.9 � São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I � Vagas, Escolaridade, Carga Horária e Vencimentos.

Anexo III � Cronograma.
Anexo IV � Requerimento para Interposição de Recurso.
Anexo V � Requerimento de Reserva de Vagas para Candidatos Portadores de Necessidades Especiais.

10.10 � Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Benedito Novo, 26 de novembro de 2021.

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA
Prefeita de Benedito Novo
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2021

ANEXO I
Vagas, Escolaridade, Carga Horária e Vencimentos

PROGRAMA DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO

Nível de Ensino
Carga Horária 
Diária

Vagas
Vagas 
PcD

Requisitos Bolsa

Cursando Ensino Médio Regular 4 1 + RV* 1 16 anos completos e estar cursando o ensino médio. 468,05 **
Cursando Ensino Superior em As-
sistência Social ou Serviço Social

4 1 + RV* 0
16 anos completos e estar cursando a partir do 1º 
semestre.

773,30 **

Cursando Ensino Superior em 
Enfermagem

4 1 + RV* 0
16 anos completos e estar cursando a partir do 1º 
semestre.

773,30 **

Cursando Ensino Superior em 
Farmácia

4 1 + RV* 0
16 anos completos e estar cursando a partir do 1º 
semestre.

773,30 **

Cursando Ensino Superior em 
Nutrição

4 1 + RV* 0
16 anos completos e estar cursando a partir do 1º 
semestre.

773,30 **

Cursando Técnico em Enferma-
gem

6 1 + RV* 0 16 anos completos e estar cursando curso técnico. 915,75 **

* RV = Reserva de Vagas.
** O estagiário recebe, além da bolsa, R$ 4,07 (quatro reais e sete centavos) de vale transporte por dia de comparecimento.
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2021

ANEXO II

ESTAGIO � ENSINO MÉDIO
Atender o público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-lo e encaminhá-lo às pessoas e/ou setor de competência. Manter, 

-
tivos necessários nos diversos departamentos, sob orientação. Digitar relatórios, formulários e demais documentos. Receber e encaminhar 
correspondência. Realizar e atender chamadas telefônicas, anotar e enviar recados. Agendar atividades internas e externas. Zelar e conser-
var o material da organização. Operar máquinas copiadoras. Auxiliar no pedido de materiais e insumos. Cumprir a carga horária prevista, 
zelando pela pontualidade; ser disciplinado, seguindo rigorosamente as normas e orientações do seu local de estágio.

ESTAGIO � ASSISTÊNCIA SOCIAL OU SERVIÇO SOCIAL
Executar as tarefas diárias conforme a fase que se encontra na graduação e o conhecimento teórico já recebido na formação acadêmica. 
Atuará sob a supervisão de assistentes sociais, atuar prestando auxilio a área de serviço social conhecendo toda a rotina para obter expe-

campo de estágio; Informar qualquer atitude individual, exigência ou atividade desenvolvida no estágio, que infrinja os princípios e preceitos 
-

no processo de realização do estágio supervisionado, requisitando apoio frente a um processo decisório ou atuação que transcenda suas 

cujas estratégias de intervenção constituam-se na promoção do acesso aos direitos pelos usuários; Cumprir a carga horária prevista, zelan-
do pela pontualidade; Ser disciplinado, seguindo rigorosamente as normas e orientações do seu local de estágio.

ESTAGIO � ENFERMAGEM
Executar as tarefas diárias conforme a fase que se encontra na graduação e se conhecimento teórico já recebido na formação acadêmica. 
Atuara sob a supervisão de enfermeiros, atuar prestando auxilio a área de enfermagem conhecendo toda a rotina para obter experiência 

Atendimentos aos pacientes, familiares e acompanhantes, participar da prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e 
individualizada aos usuários dos serviços, assim como colaborar nas atividades coletivas dos grupos existentes e do programa saúde na 
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escola. Conforme a fase que se encontra na formação do curso técnico em enfermagem atuara sob a supervisão do enfermeiro realizando 
os procedimentos somente se conhecimento teórico já recebido na formação acadêmica exemplos de procedimentos: preparar e administrar 
medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica; curativos, reti-
radas de ponto, realização de eletrocardiograma, medidas antropométricas, aferição de sinais, testes rápidos, nebulização, glicemia capilar, 
coleta de material para exames, preparo e esterilização de material, vacinação somente em campanhas de vacina ou bloqueio vacinal, ano-
tação em prontuário, produção de procedimentos em sistema de prontuário eletrônico e dispensação de medicamentos. Um bom Estagiário 
de técnico em Enfermagem é necessário que possua bom condicionamento físico, paciência, comprometimento, pontualidade e assiduidade, 
bom asseio pessoal e saber trabalhar em equipe. Cumprir a carga horária prevista, zelando pela pontualidade; ser disciplinado, seguindo 
rigorosamente as normas e orientações do seu local de estágio.

ESTAGIO � FARMÁCIA
Executar as tarefas diárias conforme a fase que se encontra na graduação e se conhecimento teórico já recebido na formação acadêmica. 
Atuara sob a supervisão dos farmacêuticos, atuar prestando auxilio a área de farmácia conhecendo toda a rotina para obter experiência e 

colaborar nos trabalhos administrativos da farmácia; auxiliar a receber e armazenar medicamentos, insumos e materiais de acordo com os 
procedimentos recomendados elas normas do Conselho Regional de Farmácia; auxiliar na dispensação de medicamentos mediante apre-
sentação de prescrição médica; executar as atividades supervisionada na assistência farmacêutica assegurando o bem estar da população; 
auxiliar na elaboração das lista dos pedidos de reposição de medicamentos e controle de estoque da farmácia central e dos dispensários 
das unidades de saúde. Cumprir a carga horária prevista, zelando pela pontualidade; ser disciplinado, seguindo rigorosamente as normas 
e orientações do seu local de estágio.

ESTAGIO � NUTRIÇÃO
Executar as tarefas diárias conforme a fase que se encontra na graduação e se conhecimento teórico já recebido na formação acadêmica. 
Atuara sob a supervisão da nutricionista. Irá atuar prestando auxilio a área de nutrição conhecendo toda a rotina para obter experiência e 

na atenção básica, acompanhar no atendimento compartilhado, acompanhar na visita domiciliar, acompanhar a participação em projeto 
terapêutico singular. Auxiliar e participar da realização de grupos e atividades coletivas. Auxiliar e participar de assistência nutricional a 
indivíduos e/ou coletividades (sadios ou enfermos). Auxiliar na coletar dados antropométricos, auxiliar a calcular gasto energético; auxiliar 

sistemas de informação do SUS disponíveis bem como do sistema próprio do município para digitação da produção mensal, quando for 
necessário. Cumprir a carga horária prevista, zelando pela pontualidade; ser disciplinado, seguindo rigorosamente as normas e orientações 
do seu local de estágio.

ESTÁGIO � TÉCNICO DE ENFERMAGEM
O Estagiário de Técnico em Enfermagem irá atuar prestando auxilio a área de Enfermagem conhecendo toda a rotina para obter experiência 

-
nização no SUS. Atendimentos aos pacientes, familiares e acompanhantes, participar da prestação de assistência de enfermagem segura, 
humanizada e individualizada aos usuários dos serviços, assim como colaborar nas atividades coletivas dos grupos existentes e do programa 
saúde na escola. Conforme a fase que se encontra na formação do curso técnico em enfermagem atuara sob a supervisão do enfermeiro 
realizando os procedimentos somente se conhecimento teórico já recebido na formação acadêmica exemplos de procedimentos: preparar e 
administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica; cura-
tivos, retiradas de ponto, realização de eletrocardiograma, medidas antropométricas, aferição de sinais, testes rápidos, nebulização, glicemia 
capilar, coleta de material para exames, preparo e esterilização de material, vacinação somente em campanhas de vacina ou bloqueio va-
cinal, anotação em prontuário, produção de procedimentos em sistema de prontuário eletrônico e dispensação de medicamentos. Um bom 
Estagiário de técnico em Enfermagem é necessário que possua bom condicionamento físico, paciência, comprometimento, pontualidade e 
assiduidade, bom asseio pessoal e saber trabalhar em equipe. Cumprir a carga horária prevista, zelando pela pontualidade; ser disciplinado, 
seguindo rigorosamente as normas e orientações do seu local de estágio.
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ANEXO III
Cronograma

DATA ATO

26/11/2021 Publicação do Edital

29/11/2021 Início do Período de inscrições

13/12/2021 Término do Período de inscrições

14/12/2021 Homologação provisória das inscrições

15/12/2021 Início do prazo para recurso contra não homologação da inscrição

16/12/2021 Término do prazo para recurso contra não homologação da inscrição

17/12/2021
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17/12/2021

20/12/2021

21/12/2021

22/12/2021 Homologação do Resultado Final deste Processo Seletivo

Obs.: Cronograma sujeito a alterações, divulgadas pelos meios previstos no Item 2.1 do presente edital.
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ANEXO IV
Requerimento para Interposição de Recursos

Tipo de Recurso:

[ ] 1 � Contra indeferimento da inscrição

[ ] 3 � Outro: ________________________________________________________

Nome do Candidato:

Nº da Inscrição: Vaga:

Identidade: CPF:

Fundamentação do recurso:

Assinatura do Candidato:

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2021

ANEXO V
Requerimento de Reserva de Vagas para Candidatos Portadores de Necessidades Especiais

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome:

Inscrição: CPF: RG:

Cargo Pretendido: Fone:

3.298/1999:

( ) Física ( ) Auditiva ( ) Visual ( ) Mental ( ) Múltipla Benedito Novo, _____ de novembro de 2021.

Assinatura do candidato


